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SÃO RESERVADAS VAGAS DE
TRABALHO A NEGROS E

INDÍGENAS NAS EMPRESAS
PRIVADAS QUE RECEBEM
INCENTIVOS FISCAIS DO

ESTADO.
Lei n° 10.629/2019

Art. 1°

EM CASO DE DENÚNCIA OU
MANIFESTAÇÃO DE CONDUTA

RACISTA EM ESTÁDIOS OU
ARENAS ESPORTIVAS, A PARTIDA

DEVE SER INTERROMPIDA
Lei n° 11.613/2023

Art. 3°, I, c

OS CURSOS DE GRADUAÇÃO E
PÓS-GRADUAÇÃO DA UERN
DEVEM OFERTAR “EDUCAÇÃO
PARA RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS”
COMO COMPONENTE
EXTRACURRICULAR.

Lei n° 11.201/2022
Art. 1°

O RN, CRIOU A POLÍTICA DE
PREVENÇÃO E
ENFRENTAMENTO AO RACISMO
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA.

Lei n° 11.938/2024
Art. 1°



O RN CRIOU UMA POLÍTICA PARA
COMBATER O RACISMO E PROMOVER A
IGUALDADE DE OPORTUNIDADES ENTRE
PESSOAS NEGRAS, INDÍGENAS,
QUILOMBOLAS E POVOS TRADICIONAIS.
Lei n° 11.284/2022
Art. 1°

PESSOAS NEGRAS TÊM
DIREITO A, NO MÍNIMO, 20%

DAS VAGAS NOS CONCURSOS
PÚBLICOS DO ESTADO DO RN.

Lei n° 11.015/2021
Art. 1°



ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DEVEM PROMOVER MEDIDAS
INTERNAS PARA O COMBATE
AO RACISMO INSTITUCIONAL.
Lei n° 11.938/2024
Art. 4°

ANTES DE EVENTOS ESPORTIVOS,
CULTURAIS OU NOS INTERVALOS
DEVE SER FEITA A DIVULGAÇÃO E

REALIZAÇÃO DE COMPANHAS
EDUCATIVAS DE COMBATE AO

RACISMO.
Lei n° 11.613/2023

Art. 3°, I, a

NA LEI “VINI JR” HÁ O
“PROTOCOLO DE COMBATE
AO RACISMO” QUE DEVE SER
REALIZADO NOS ESTÁDIOS E
ARENAS ESPORTIVAS. NELE
QUALQUER CIDADÃO
PODERÁ INFORMAR A
QUALQUER AUTORIDADE
PRESENTE ACERCA DE
CONDUTA RACISTA DE QUE
TOMAR CONHECIMENTO.
Lei n° 11.613/2023
Art. 4°, I



O ESTADO GARANTE A
LIBERDADE RELIGIOSA E A

PROTEÇÃO AOS CULTOS DE
MATRIZ AFRICANA E

AMERÍNDIA.
Lei n° 11.284/2022

Art. 19°

O RN DEVE GARANTIR QUE OS
CURSOS DE FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA SEGURANÇA PÚBLICA INCLUAM
CONTEÚDOS SOBRE
ENFRENTAMENTO AO RACISMO E
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL.

Lei n° 11.284/2022
Art. 35



O RN DEVE ESTIMULAR A FORMAÇÃO DE
PROFESSORAS E PROFESSORES PARA

ENSINAR A HISTÓRIA E A CULTURA DOS
POVOS NEGROS E INDÍGENAS.

Lei nº 11.284/2022
Art. 13, II



É ASSEGURADA A
ASSISTÊNCIA RELIGIOSA AOS
PRATICANTES DE RELIGIÕES
DE MATRIZES AFRICANAS E
AMERÍNDIAS, INDÍGENAS,
JUREMAIRAS E CIGANAS A
PACIENTES INTERNADOS EM
HOSPITAIS DA REDE
ESTADUAL DE SAÚDE.
Lei n° 11.284/2022
Art. 21°

O ESTADO DEVE GARANTIR
QUE PRODUÇÕES

PUBLICITÁRIAS FINANCIADAS
PELO PODER PÚBLICO

TENHAM PELO MENOS 25% DE
ARTISTAS E FIGURANTES DE

POVOS NEGROS, INDÍGENAS E
TRADICIONAIS, COM

IGUALDADE DE
OPORTUNIDADES E

DIVERSIDADE NAS EQUIPES.
Lei n° 11.284/2022

Art. 31, §§ 1º e 2º



É OBRIGADA A AFIXAÇÃO DE CARTAZES
EDUCATIVOS CONTRA O RACISMO E A

DISCRIMINAÇÃO EM LOCAIS PÚBLICOS E
PRIVADOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, COMO
HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES, ESCOLAS,
HOSPITAIS, ÓRGÃOS PÚBLICOS, EVENTOS,

TRANSPORTES E DEMAIS ESPAÇOS DE ACESSO
AO PÚBLICO.

Lei nº 12.605/2025
Art. 1
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